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Senhor Conselheiro,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Glória D'Oeste – Exercício de

2017, cuja análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada

pelo Auditor Público Externo, Sra. Mônica Garcia Nardoni

A análise das manifestações de defesa foi realizada pelo Auditor Público Externo, Sr. Mario Ney

Marins de Oliveira, que concluiu pela manutenção das seguintes irregularidades:

 

Resultado da Análise

PAULO REMEDIO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Realização de audiência pública de apresentação das metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 2017,

  - Tópico - fora do prazo estabelecido no artigo 9º, § 4º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Abertura de R$ 39.309,40 em créditos adicionais por Superávit Financeiro do exercício de 2016 com

  - Tópico - recursos inexistentes. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Considerando o Relatório Conclusivo sobre as Contas Anuais de Governo elaborado pela equipe

técnica formalmente designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, Sra. Micheline Fátima de Souza

Falcão Arruda, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.
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Em Cuiabá-MT, 31 de Outubro de 2018.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

É a informação.

 

MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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